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rESOLuÇÃO CONJuNTA SEPLAG/iPSEMG Nº 10 .002, DE 08 DE ABriL DE 2019 .

Dispõe sobre providências para anulação e formalização do reposicionamento de servidor do instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - iPSEMG, em carreiras 
do Grupo de Atividades de Seguridade Social do Poder Executivo, nos termos do Decreto n .º 45 .274, de 30 de dezembro de 2009 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vi do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e O PrESiDENTE DO iNSTiTuTO DE PrEviDÊNCiA DOS SErviDOrES DO ESTADO DE MiNAS GErAiS, 
em exercício, e considerando o disposto no Decreto n .º 45 .274, de 30 de dezembro de 2009;
rESOLvEM:
Art . 1º Fica anulado o reposicionamento de que trata o Decreto nº 45 .274, de 30 de dezembro de 2009, na parte a que se refere ao servidor do Quadro de Pessoal do instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, integrante das carreiras do Grupo de Atividades de Seguridade Social 
do Poder Executivo, identificado no Anexo I desta Resolução, haja vista que o ato publicado se encontra em desacordo com as regras determinadas no retro mencionado Decreto.
Parágrafo único . O reposicionamento anulado a que se refere o caput é aquele anteriormente publicado pela resolução Conjunta indicada na tabela constante do Anexo i desta resolução .
Art . 2º Fica formalizado, nos termos do Decreto n .º 45 .274, de 2009 e na forma indicada no Anexo ii desta resolução, o reposicionamento de servidor do Quadro de Pessoal do instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, posicionados nos termos do Decreto n .º 44 .213, de 27 de 
janeiro de 2005, em carreiras instituídas pela Lei n .º 15 .465, de 13 de janeiro de 2005 .
Parágrafo Único – O Anexo II identifica o servidor reposicionado conforme critérios descritos no artigo 4º, do Decreto n.º 45.274, de 2009.
Art . 3º - Para a anulação e formalização do reposicionamento de que trata essa resolução, foram considerados os registros atuais e históricos constantes das pastas funcionais do servidor, de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação dos servidores .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de junho de 2010 .

Belo Horizonte, 08 de abril de 2019 .
OTTO ALExANDrE LEvY rEiS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
MArCuS viNiCiuS DE SOuZA

Presidente do instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais em exercício

ANExO i
(a que se refere o artigo 1º desta resolução)

SErviDOr MASP Nº DE ADMiSSÃO rEPOSiCiONAMENTO ANuLADO
Marcelo José de Freitas Athayde 10711976 1 resolução Conjunta SEPLAG/iPSEMG N .º 8709, de 05 de setembro de 2012- “MG – 11 .09 .2012”

ANExO ii
(a que se refere o artigo 2º desta resolução)
SErviDOr ATivO OCuPANTE DE CArGO DE PrOviMENTO EFETivO

Masp Servidor Adm .
ÚLTiMA MOviMENTAÇÃO NA CArrEirA ANTiGA POSiCiONAMENTO NA NOvA CArrEirA SiTuAÇÃO EM 29/06/2010 rEPOSiCiONAMENTO Dias de Efetivo 

ExercícioClasse de Cargo Nível Grau Data início Carreira Nível Grau Data início Carreira Nível Grau Carreira Nível Grau Data 
início

10711976 MArCELO JOSÉ DE FrEi-
TAS ATHAYDE 1 952 - 2 30 .07 .2003 TSS i C ii

A
i
C

01 .01 .2006 TSS
ii

ii
B

30 .06 .2010
ii

A TSS ii B
ii
B

30 .06 .2010 622

rESOLuÇÃO CONJuNTA SEPLAG/SES/FHEMiG Nº 10 .003, DE 08 DE ABriL DE 2019 .
Dispõe sobre providências de posicionamento com opção da carga horária dos servidores do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do Poder Executivo .
O SECrETáriO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo inciso iii do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e a PrESiDENTE DA FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE 
MiNAS GErAiS - FHEMiG, considerando o disposto no §7º do artigo 9º da Lei nº 15 .462 de 13 de janeiro de 2005, com redação dada pelo artigo 20 da Lei nº 19 .973 de 27 de dezembro de 2011 e nos termos da Lei nº . 15 .462 de 13 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº . 19 .973 de 27 de dezembro 
de 2011, do Decreto 45 .926 de 12 de março de 2012, alterado pelo Decreto 46 .372 de 13 de dezembro de 2013 e pelo Decreto 47 .339 de 15 de janeiro de 2018, e da Portaria Presidencial FHEMiG 1 .065, de 21 de maio de 2015,
resolvem:
Art . 1º Fica formalizado, nos termos do parágrafo 7º do artigo 9º da Lei nº 15 .462 de 13 de janeiro de 2005, alterado pelo artigo 20 da Lei nº 19 .973 de 27 de dezembro de 2011, o posicionamento por opção dos servidores do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHE-
MIG, ocupantes de cargo de provimento efetivo, identificados no Anexo I desta Resolução, para redução da carga horária semanal de trabalho.
§1º Aplica-se o disposto no caput ao detentor de função pública a que se refere a Lei nº 10 .254, de 20 de julho de 1990 e de que trata o artigo 13 da Lei nº 15786, de 27 de outubro de 2005 .
§2º O posicionamento de que trata o caput será efetuado de forma escalonada, conforme listagem constante do anexo desta resolução, priorizando os seguintes critérios estabelecidos no artigo 13 da Portaria Presidencial FHEMiG 1 .065, de 21 de maio de 2015: a) servidores que manifestaram interesse 
pela redução de carga horária até 30 de novembro de 2014 (Escalonados pela data do protocolo de opção); b) data do protocolo da opção para os demais casos; C) o local de atuação (com preferência para os setores emergenciais nos termos do Decreto 46 .179/13); d) o tempo de exercício no cargo; e) 
havendo empate, será observada a data de nascimento do servidor, com prioridade para o de mais idade .
§3º visando o cumprimento do disposto no §2º do artigo 15 da Portaria Presidencial FHEMiG 1 .065, de 21 de maio de 2015, as datas de início da carga horária relativa ao novo posicionamento estão condicionadas à entrada em exercício dos novos servidores nomeados para a substituição das horas 
reduzidas, nas localidades e Unidades pré-definidas, respeitada a ordem de prioridade referida no parágrafo anterior e o limite de vagas abertas.
§4º Fica autorizada a redução de carga horária em situações em que seja dispensada a reposição das horas a serem reduzidas, desde que devidamente justificada e que não gere prejuízo à assistência, conforme estabelecido no §2º do artigo 15 da Portaria Presidencial FHEMIG 1.065, de 21 de maio de 
2015, após serem notificados pela Coordenação de Quadros, Carreiras e Competências.
§5º Os servidores somente poderão dar início ao cumprimento da carga horária de 30 horas semanais, nos termos do artigo 15 da Portaria Presidencial FHEMIG 1.065, de 21 de maio de 2015, após serem notificados pela Coordenação de Quadros, Carreiras e Competências.
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 08 de abril de 2019 .
OTTO ALExANDrE LEvY rEiS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA SiLvA

Secretário de Estado de Saúde
vÂNiA MAriA SOuZA MELO PiNTO DA CuNHA

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

ANExO i
(a que se refere ao art . 1º da resolução SEPLAG /SES/FHEMiG Nº 10 .003/2019)

POSiCiONAMENTO EM CArrEirAS DO GruPO DE ATiviDADES DE SAÚDE
FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – FHEMiG

CArrEirA DE PENF – PrOFiSSiONAL DE ENFErMAGEM
SErviDOrES ATivOS LOTADOS NA FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – FHEMiG

NOME DO SErviDOr MASP ADM CÓD . CLASSE SiTuAÇÃO ANTEriOr SiTuAÇÃO NOvA iNÍCiO AuTOriZADONÍvEL GrAu CH . SEM . NÍvEL GrAu CH . SEM .
BArBArA riBEirO MArTiNS 12941506 1 PENF iv D 40 iv D 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
CArMEN LuCiA DE ASSiS LiMA CANDiAN 13685854 1 PENF iv B 40 iv B 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
CASSiA rODriGuES DE TOLEDO uCHOAS 13404355 1 PENF iv C 40 iv C 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
ELiETE DOS SANTOS DA SiLvA 12785358 1 PENF ii D 40 ii D 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
FABiANA ArAuJO POrTO DE MirANDA 12412516 2 PENF vi C 40 vi C 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
NATASHA PrEiS FErrEirA 13719182 1 PENF iv B 40 iv B 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta

CArrEirA DE TOS – TÉCNiCO OPErACiONAL DA SAÚDE
SErviDOrES ATivOS LOTADOS NA FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – FHEMiG

NOME DO SErviDOr MASP ADM CÓD . CLASSE SiTuAÇÃO ANTEriOr SiTuAÇÃO NOvA iNÍCiO AuTOriZADONÍvEL GrAu CH . SEM . NÍvEL GrAu CH . SEM .
ALENir NuNES DA SiLvA 13681481 1 TOS i B 40 i B 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
ANA PAuLA TEixEirA CAMiLO 11982386 1 TOS ii B 40 ii B 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
CArOLiNA TOLENTiNO DuArTE DE SiQuEirA 13561618 1 TOS i C 40 i C 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
DANiELA BrAGA DE ArAuJO LiMA MATEuS 13586656 1 TOS i C 40 i C 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
DENiSE MArCELiNA TOrrES FrEiTAS DE ASSiS 12976411 2 TOS i B 40 i B 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
EDiNEiA AuGuSTO ALMEiDA 10859288 3 TOS i B 40 i B 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
MiriAN PiNHO ALvES GONCALvES 13674353 1 TOS i B 40 i B 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta
rENATA HELOiSA DiNiZ ArAuJO 10882504 2 TOS ii A 40 ii A 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta

CArrEirA DE AGAS – ANALiSTA DE GESTÃO E ASSiSTÊNCiA À SAÚDE
SErviDOr ATivO LOTADO NA FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – FHEMiG

NOME DO SErviDOr MASP ADM CÓD . CLASSE SiTuAÇÃO ANTEriOr SiTuAÇÃO NOvA iNÍCiO AuTOriZADONÍvEL GrAu CH . SEM . NÍvEL GrAu CH . SEM .
SABriNA DE OLivEirA NESiO 13149976 1 AGAS i C 40 i C 30 A partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação desta resolução Conjunta

09 1214539 - 1

DirETOriA CENTrAL DE OPErAÇÃO 
DA POLÍTiCA DE CArrEirAS

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Operação da Política de Carreiras, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 43, inciso i, alínea “d”, do Decreto nº 47 .337, de 12 de 
janeiro de 2018, faz saber aos interessados abaixo relacionados da deci-
são do estudo de seus processos de acumulação de cargos .
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvi, alí-
neas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso iii; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso i; artigo 128, § 5º, inciso ii, alínea 
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
-FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS:
PAMELA FErNANDA MONTEirO SiLvA -Masp 1300073-2, 
PENF(TECNiCO DE ENFErMAGEM)/TECNiCO DE ENFErMA-
GEM MuNiCiPAL(FuNDO MuNiCiPAL DE SAÚDE DE BETiM); 
SOELY ALvES DA SiLvA -Masp 1087421-2, PENF(TECNiCO DE 
ENFErMAGEM)/TÉCNiCO DE ENFErMAGEM(CONTAGEM); 
ANDrEA FrANCHiNi SiLvEirA DE CASTiLHO -Masp 
1187150-6, MED(MEDiCO CLiNiCO)/MÉDiCO (BELO HOri-
ZONTE); iBrAHiM AFrANiO WiLLi Liu -Masp 1248961-3, 
MED(MEDiCO OrTOPEDiSTA E TrAuMATOLOGiSTA)/
MÉDiCO (PEDrO LEOPOLDO); JOSE rEiNALDO riBEirO DE 
QuEirOZ JuNiOr -Masp 1330769-9, MED(MEDiCO Cirur-
GiAO GErAL)/CONTrATO MEDiCO - LEi 18185/2009 .(MEDiCO 
CirurGiAO GErAL); vALEriA rODriGuES ALANE -Masp 
1103802-3, PENF(AuxiLiAr DE ENFErMAGEM)/AGENTE 
DE SAÚDE (BELO HOriZONTE); SOLANGE LuCiO xAviEr 
-Masp 1095847-8, PENF(AuxiLiAr DE ENFErMAGEM)/TÉC-
NiCO DE ENFErMAGEM(BELO HOriZONTE); ALiNE AQuiNO 
GArGiuLO -Masp 1158918-1, MED(MEDiCO PEDiATrA)/
MÉDiCO (JuiZ DE FOrA); MAriA AuGuSTA DE MENDONCA 
LiMA -Masp 1041795-4, MED(MEDiCO EM MEDiCiNA iNTEN-
SivA, ExErCENDO FuNCAO GrATiFiCADA HOSPiTALAr 
3)/PrOFESSOr(uFMG); TErEZiNHA APArECiDA SOArES 
FiNAMOrE -Masp 1041500-8, MED(MEDiCO PEDiATrA, APO-
SENTADO)/MED(MEDiCO NEONATOLOGiSTA); vALDirENE 
MAriA DE OLivEirA -Masp 1296882-2, PENF(TECNiCO DE 
ENFErMAGEM)/TÉCNiCO DE ENFErMAGEM(CONTAGEM); 

NivALDO CAZAriM -Masp 1040751-8, MED(MEDiCO ANESTE-
SiOLOGiSTA)/MÉDiCO (uFJF - APOSENTADO); PATriCiA ALvES 
vALADArES ASSuNCAO -Masp 1210877-5, MED(MEDiCO EM 
MEDiCiNA iNTENSivA)/MEDiCO(MÉDiCO - POLÍCiA MiLiTAr 
DO ESTADO DE MiNAS GErAiS - PMMG); JAQuELiNE PAS-
SOS DE SOuZA -Masp 1208630-2, TOS(TECNiCO EM PATOLO-
GiA CLiNiCA)/TÉCNiCO DE SErviÇOS DE SAÚDE(TÉCNiCO 
DE LABOrATÓriO - BELO HOriZONTE); EDuArDO ALCAN-
TArA SOArES -Masp 1042527-0, MED(MEDiCO OrTOPE-
DiSTA E TrAuMATOLOGiSTA)/MÉDiCO (MÉDiCO - BELO 
HOriZONTE); POLiANE MONiQuE SALES -Masp 1290730-9, 
PENF(TECNiCO DE ENFErMAGEM)/TÉCNiCO DE SErviÇOS 
DE SAÚDE(TÉCNiCO EM ENFErMAGEM - BELO HOriZONTE); 
CArLOS ALBErTO GErvASON DE MACEDO JuNiOr -Masp 
1208844-9, MED(MEDiCO urOLOGiSTA)/MEDiCO(MÉDiCO - 
MiNiSTÉriO DA SAÚDE); CArLA CriSTiNA DA SiLvA STiE-
BOLDT -Masp 1335366-9, PENF(TECNiCO DE ENFErMAGEM)/
ENFErMEirO (ENFErMEirO - SAPuCAi-MiriM); LuZiA APA-
rECiDA ALvES DA MOTA -Masp 1091405-9, PENF(TECNiCO DE 
ENFErMAGEM)/AGENTE DE SErviÇOS DE SAÚDE(AuxiLiAr 
DE ENFErMAGEM - BELO HOriZONTE) .
-SECrETAriA DE ESTADO DE SAuDE:
MArCiA viEirA DE rESENDE ALBuQuErQuE -Masp 
1211890-7, MED(MEDiCO CLiNiCO)/FGr - MEDiCO PLAN-
TONiSTA; FrANCiSCO DE ASSiS QuEirOZ -Masp 0912901-6, 
MEDiCO DA ArEA DE GESTAO E ATENCAO A SAuDE(MEDiCO, 
DiSP ./ADJ .)/MEDiCO(iCArAi DE MiNAS) .
-SECrETAriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO:
- SrE METrOPOLiTANA B:
HEiTOr LEiTE DA SiLvA FiLHO -Masp 0614368-9, PEB/PEB; 
ADriANA TEixEirA MirANDA OLivEirA -Masp 1435371-8, 
PEB/PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); MAriA JOSE SOArES 
DE CArvALHO FErrEirA -Masp 0218543-7, ANE(TECNiCO EM 
ASSuNTOS EDuCACiONAiS)/PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); 
NivEA NuZiA MENEZES MArQuEZiNi -Masp 0041900-2, PEB/
PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); HENriQuETA iDA vAZ DE 
MELLO DOrNELES -Masp 0034366-5, SP/PrOFESSOr(BELO 
HOriZONTE); viLMA rOCHA viEirA BArBOSA -Masp 
0149139-8, PEB/PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); MAriA APA-
rECiDA SALATA -Masp 0133751-8, PEB/PrOFESSOr(BELO 
HOriZONTE); iSAurA DiEGuES COuTO -Masp 0040556-3, SP/

PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); CECiLiA AMALiA DE OLi-
vEirA CALDEirA -Masp 0022498-0, PEB/PrOFESSOr(BELO 
HOriZONTE); GEOrGiNA GOMES E SOuZA -Masp 0142642-8, 
OE/PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); JOSE COrDEirO DE 
FAriA -Masp 0197921-0, PEB/PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); 
GESSE TOLEDO DOS rEiS -Masp 0538032-4, P5/P5; MAriA 
ALvES FrAGA -Masp 0053877-7, EEB(APOSTiLA DirETOr i)/
PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); MArLENE DA CONCEiCAO 
NEvES E NEvES -Masp 0053125-1, TEED(AuxiLiAr DE BiBLiO-
TECA ESCOLAr)/PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); LENiSE 
LASSi CALDEirA -Masp 0059097-6, PEB/PrOFESSOr(BELO 
HOriZONTE); MAriA MArTiNS DiAS -Masp 0192816-7, SP/
PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); LuiZ BOSCO DO ESPiriTO 
SANTO -Masp 0152039-4, PEB/PEB; SANDrA MAriA DO P S 
FiALHO DA SiLvA -Masp 0155180-3, PEB/PrOFESSOr(BELO 
HOriZONTE) .
- SrE METrOPOLiTANA C:
SANDrA DA APArECiDA DALFiOr LiGOriO -Masp 1419570-5, 
PEB/PrOFESSOr(LAGOA SANTA); HEBErT FiErECK viEirA 
-Masp 1454534-7, PEB/PEB; MAriSA DA rOCHA E SiLvA -Masp 
1052023-7, EEB/PrOFESSOr DE EDuCACAO iNFANTiL(BELO 
HOriZONTE); HENYriA MArCiA rAMOS OLivEirA -Masp 
1290063-5, PEB/PEB; CLEiDE rOSANA MOTA DuArTE -Masp 
0373246-8, ATB(ExErCENDO SECrETAriO DE ESCOLA)/
PEB; MAriA APArECiDA rOCHA -Masp 0844938-1, PEB/
PrOFESSOr(riBEirÃO DAS NEvES); SALvADOr CArvALHO 
-Masp 0981163-9, PEB(EM AFAST .PrEL .)/SuBOFiCiAL (MiNiSTÉ-
riO DA DEFESA - COMANDO DA AErONáuTiCA - rEFOrMA); 
MAriA DA GLOriA SANTOS rEiS -Masp 0931240-6, PEB/PrO-
FiSSiONAL DE APOiO(SANTA LuZiA); GLEiCE APArECiDA DE 
SOuZA -Masp 1445066-2, PEB/PrOFESSOr(BELO HOriZONTE); 
CLEuNiCE MAriA DE CASTrO -Masp 1366702-7, PEB/PEB .
- SrE DE ArACuAi:
ADELSON JOSE DOS SANTOS COiMBrA -Masp 1136043-5, PEB/
PEB .
- SrE DE BArBACENA:
ivANiLDE APArECiDA DA SiLvA -Masp 1257324-2, PEB/
PrOFESSOr(SENHOrA DOS rEMÉDiOS- APOSENTADO) .
- SrE DE CAMPO BELO:
JANETE CLAuDiNO DOMiNGOS -Masp 0749792-8, PEB/
PrOFESSOr(CAMPO BELO); JuSSArA rODriGuES MOrEirA 

-Masp 1129994-8, PEB/PEB; vANiA ANuNCiACAO riBEirO 
-Masp 0621310-2, PEB/PrOFESSOr(OLivEirA - APOSENTADO 
rPPS ) .
- SrE DE CAxAMBu:
JOSE HOrACiO BEZErrA NETO -Masp 1453200-6, PEB/
PrOFESSOr(CruZÍLiA); LuCAS SiLvA FErrEirA -Masp 
0569877-4, rE4A/rE4A .
- SrE DE CONSELHEirO LAFAiETE:
TANiA CArvALHO PiNTO PANTALEAO -Masp 0958825-2, PEB/
PrOFESSOr(CONSELHEirO LAFAiETE); GuSTAvO DE PAuLA 
ASSiS DiNiZ -Masp 1204610-8, PEB/PEB; rOSiMArA SOuZA 
FErNANDES -Masp 1461641-1, PEB/ASSiSTENTE SOCiAL (CON-
SELHEirO LAFAiETE) .
- SrE DE COrONEL FABriCiANO:
WiLMA MOrAiS MAiA DiAS -Masp 0295409-7, PEB(APOSTiLA 
DirETOr DE ESCOLA, APOSENTADO)/PEB(ExErCENDO 
viCE-DirECAO); rENAN viEirA xAviEr -Masp 1184194-7, 
PEB/PrOFESSOr(SANTANA DO PArAÍSO); SiLviA CArO-
LiNA DE GONZAGA CAMiLO SABiNO -Masp 1085604-5, 
PEB/PrOFESSOr(iPATiNGA); LiLiAN FErrEirA DA SiLvA 
-Masp 1178961-7, PEB/PEB; ALiNE ALvES FErNANDES -Masp 
1320839-2, PEB/PrOFESSOr(iPATiNGA); MATiLDES MArCE-
LiNA GONCALvES PAuLA -Masp 0552459-0, TDE(ASSiSTENTE 
TECNiCO EDuCACiONAL, APOSENTADO)/PEB; JOSiANE HuN-
GriA CLArA -Masp 1437302-1, PEB/PrOFESSOr(iPATiNGA) .
- SrE DE CurvELO:
ALESSANDrA DE SOuSA PEixOTO -Masp 1450952-5, PEB/PEB; 
CriSTiNA LuCiA DA SiLvA -Masp 1409227-4, EEB/PEB; GrE-
CiA APArECiDA FErrEirA SAMPAiO -Masp 1317607-8, PEB/
PrOFESSOr(MOrrO DA GArÇA) .
- SrE DE DiviNOPOLiS:
MArCiLiA DAS GrACAS LArA rEZENDE -Masp 0390509-8, 
PEB(APOSENTADO)/PEB; rEGiNA MAriA FrAGA SiLvA -Masp 
0873340-4, PEB/PrOFESSOr(NOvA SErrANA) .
- SrE DE GOvErNADOr vALADArES:
BETANiA rODriGuES CALMON SiLvA -Masp 0952231-9, PEB/
PEB .
- SrE DE iTuiuTABA:
DiviNA BANDEirA DE FrANCA -Masp 0689979-3, PEB/
PrOFESSOr(CANáPOLiS); ANGELiCA DANGELES OLi-
vEirA -Masp 1322624-6, PEB/PrOFESSOr(SANTA viTÓ-
riA); CAMiLA APArECiDA DE LiMA -Masp 1324253-2, ATB/
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